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Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 19/09/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Gustavo Ferreira Bogado Villarinho

Extrato do Contrato 943/2025/FCMS Nº Cadastral 28794
Processo: 85/011.412/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS e DAVID TANGANELI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do Artista “David Tanganelli”, 

contratado através de seu empresário exclusivo David Tanganelli MEI, a ser realizada 
no evento “9ª Edição da Feira Literária de Bonito - FLIB”, na Praça da Liberdade, em 
Bonito/MS, no dia 20 de setembro de 2025, a partir das 21 horas, com 01 hora e 30 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: 2�YDORU�WRWDO�GD�FRQWUDWDomR�p�GH�5������������6HLV�PLO�UHDLV��H�VHUi�¿[R�H�LUUHDMXVWiYHO�
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 19/09/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e David Tanganelli

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

5HWL¿FDomR�GD�PDWpULD�SXEOLFDGD�QR�'LiULR�2¿FLDO�(OHWU{QLFR�Q������������GH�RXWXEUR�GH������
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Chamada Fundect/CONFAP 47/2024 - CNR 2024 
Apoio a Projetos Conjuntos de Pesquisa e Inovação entre Brasil e Itália

 
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, Produção e 
Agricultura Familiar (SEMADESC), por meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect), e em parceria com o Conselho Nacional das Fundações 
de Amparo a Pesquisas Brasileiras (CONFAP) e o Conselho Nacional de Pesquisa da Itália (CNR), torna pública a 
UHWL¿FDomR�GRV�LWHQV��������H�����GD�&KDPDGD��SDVVDQGR�D�FRQVWDU�FRPR�

3. CRONOGRAMA

ETAPA Responsável DATAS

Início dos projetos Proponente Durante o ano de 2026

4. RECURSOS FINANCEIROS E PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO
 
4.1 Esta seleção tem o valor global de até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), em recursos 
do Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect), para despesas de custeio que correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: fonte 0250000001; Natureza da Despesa: 33902001 – Auxílio Pesquisador – Custeio.
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4.2 Serão contratadas até 3 (três) propostas, desde que aprovadas pelo CNR/CONFAP. Cada proposta poderá 
solicitar o valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Campo Grande (MS), 30 de setembro de 2025.
  

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 171/2025, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor MARCOS VENÍCIUS FRANDOLOSO, matrícula nº 476259023, para a Diretoria 
de Gestão de Políticas e Vivências Esportivas nesta Fundação, no período de 13/10/2025 a 22/10/2025, em 
substituição ao servidor titular CARLOS ALBERTO NABHAN DE BARROS, matrícula nº 489711023, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro no art. 63 e 64 da Lei Estadual nº 1.102, de 10 outubro de 1990.

Campo Grande, 30 de setembro de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente/Fundesporte

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul
Termo de Apostilamento do Termo de Fomento n. 3399/2025

Apostile-se o Termo de Fomento n. 3399/2025, celebrado entre a Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do 
Sul e a Federacao de Basketball de Mato Grosso do Sul, quanto a sua vigência prorrogando por mais 60(sessenta) 
dias findando-se na data de 30 de novembro de 2025, conforme solicitado pela entidade fl.001, processo nº 
85.005.350/2025, em razão de atraso na liberação dos recursos financeiros pela Administração Pública, nos 
termos do artigo 55, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.019/2014, combinado com o artigo 42, §1º, I, do 
Decreto Estadual nº 14.494/2016. 
Publique-se.
Nada mais,
Campo Grande, 29 de setembro de 2025. 

____________________________________
PAULO RICARDO MARTINS NUNEZ

Diretor Presidente
Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02/2025 AO 
TERMO DE FOMENTO Nº 4569/2025.
Autos: 85.007.306/2025

A FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDESPORTE, vinculada à Secretaria 
de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, inscrita no CNPJ sob o nº 26.857.516/0001-40, situada na Av. Fernando 
Corrêa da Costa, nº 559, Centro, Campo Grande/MS, CEP 79004-311, através do FUNDO DE INVESTIMENTOS 
ESPORTIVOS – FIE/MS, CNPJ nº 04.693.592/0001-25, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato 
representada por seu Diretor-Presidente, Paulo Ricardo Martins Nuñez, matrícula nº 429137027 e do outro lado, 
a FEDERAÇÃO DE PESCADORES E AQUICULTORES DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL – FEPEAMS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.018.117/0001-28, com sede na Rua Hermelita 
de Oliveira Gomes, Campo Grande/MS, CEP 79021-270, doravante denominada ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
neste ato representada por seu Presidente, Pedro Jovem dos Santos Junior, CPF nº xxx.083.809-xx. Celebram o 
presente TERMO DE APOSTILAMENTO, que se regerá pela Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Estadual nº 
14.494/2016, legislação correlata e pelas cláusulas a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a prorrogação, de ofício, da vigência do Termo de Fomento 
nº 4569/2025, em razão de atraso na liberação dos recursos financeiros pela Administração Pública, nos termos 
do artigo 55, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.019/2014, combinado com o artigo 42, §1º, I, do Decreto 
Estadual nº 14.494/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Fica prorrogada, de ofício, a vigência do Termo de Fomento nº 4569/2025, anteriormente estipulada até 28 de 


